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Ofício n° 084/2019                                                                           Ourinhos/SP, 13 de agosto de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
 
Assunto: Informações sobre a Fonte de Recursos nos Editais Licitatórios 
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento aos Editais Licitatórios, em especial, aos Pregões 
Presenciais, vem se observando que se encontram ausentes a descrição da Fonte de Recursos, 
como antes realizado pelo Poder Público. Segue: 

 

 
(…) 

3 – RESERVA DE RECURSOS  
3.1 – A despesa, estimada em R$ 1.260.694,40 (um milhão, duzentos e sessenta mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos) conforme planilha de preços, onerará os recursos 
orçamentários e financeiros, reservados na seguinte dotação:  
 
Secretaria Municipal de Educação – 01.12.00 
Educação Básica - FUNDEB – 01.12.04  
Equipamentos e Material Permanente – 4.4.90.52.00 (Natureza da Despesa) 
Manutenção do FUNDEB – 12.361.0123.2.166 (Classificação Funcional)  
Fonte de Recurso (vínculo) – 02.262.00 – Geral  
Ficha Orçamentária 742 
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(…) 

3 – RESERVA DE RECURSOS 
3.1 – A despesa, estimada em R$ 78.750,00 (setenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) 
conforme planilha de preços, onerará futuramente os recursos orçamentários e financeiros 
correspondentes à Secretaria requisitante.  
  
4 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1 – Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno porte que 
detenham atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação e que atendam aos 
requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

 
 
Ante o exposto, vimos por meio deste solicitar a V. Exa. a informação: 
 

 O Acórdão 367/2007 Plenário, descreve que: 
 

(...) Cumpra os ditames da Lei nº 8.666/1993, quanto: • ao 
estabelecimento de duração dos contratos adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários (art. 57, caput). • à indicação da fonte 
de recursos orçamentários e à especificação das condições de pagamento, 
(arts 14 e 40, inciso XIV, respectivamente). Acórdão 367/2007 Plenário 

 

Assim, o que justifica a ausência da FONTE DE RECURSOS nos Editais  
de forma detalhada como demonstrado anteriormente. 
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Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

       

 

 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


